
_ 	•• 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N9 ‘.5.88T 	DE 0;/-  DE MAIO DE 1 982.  

"Introduz alterações na Lei 

5.768, de 08 de junho 	de 

1981, e clã outras providãn 

cias". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Os valores fixados pelos Anexos 

I, II e III, da Lei n9 5.768, de 08 de junho de 	1981, 

ficam reajustados em 80% (oitenta por cento). 

Parágrafo único - Excetuam-se do disposto 

no artigo os cargos e empregos de vencimentos ou salã 

rios de valor de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), cu 

jo reajuste fica fixado em 100% (cem por cento). 

Art. 29 - A gratificação de representação do 

Diretor-Geral da Cãmara fica fixada em Cr$ 90.000,00 ( 

noventa mil cruzeiros) mensais. 

Art. 39 - Ficam criados, no Quadro da Secr 

taria do Poder Legislativo, e integrando o Anexo II, 

Lei n9 5.768, de 08 de junho de 1981, os seguintes 

gos de provimento em comissão: 

I - 21 (vinte hum) cargos de Assist- 	Par- 

001-12. 
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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

(Lei n9 588q /82 '- cont.) 

lamentar, com vencimentos mensais fixados em Cr$ 	 

81.000,00 (oitenta e hum mil cruzeiros); 

II - 1 (hum) cargo de Assistente Técnico Par 

lamentar, com vencimentos mensais fixados em Cr$ 	 

81.000,00 (oitenta e hum mil cruzeiros). 

Art. 49 - Ficam criados, no Quadro da Secre 

taria do Poder Legislativo, e integrando o Anexo 

da Lei n9 5.768, de 08 de junho de 1981, 3 (três) empre 

gos, regidos pela legislação trabalhista, de Assessor 

Técnico da Mesa, com salários mensais fixados em Cr$... 

110.000,00 (cento e dez mil cruzeiros). 

Art. 59 - Fica transformado em Assistente 

Legislativo o emprego de Administrador da Sede, 	iate 

grante do Anexo III, da Lei n9 5.768, de 08 de junho de 

1981. 

Art. 69 - Fica transformado em emprego, re 

gido pela legislação trabalhista, e integrando o Anexo 

III, da Lei n9 5.768, de 08 de junho de 1981, um cargo 

comissionado de Técnico em Comunicação Social. 

Art. 79 - Os vencimentos dos cargos 	corais 

sionados de Diretor Administrativo, Diretor Legislati 

vo, Diretor Financeiro e Procurador-Geral ficam fixados 

em Cr$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil cr 

ros) mensais. 

Art. 89 - Fica criado, no Quadro da :reta 

ria do Poder Legislativo, e integrando o Afie 	da 
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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

(Lei n95- egg /82 - conta)  

Lei n9 5.768, de 08 de junho de 1981, um cargo de Asses 

sor Técnico da Mesa, com vencimentos fixados em 	Cr$ 

110.000,00 (cento e dez mil cruzeiros) mensais. 

Art. 99 - Ficam criados, na Presidência da 

Câmara Municipal 3 (três) funções gratificadas de Assis 

tente, com remuneração mensal fixada em 60% 	(sessenta 

por cento) do valor da gratificação de representação do 

Diretor-Geral. 

Parágrafo único - As gratificações instituí 

das pelo artigo serão providas mediante indicação 	do 

Presidente do Fundo Municipal de Previdência Parlamen 

tar de Goiânia PREPAGO. 

Art. 10 - Ficam criados, no Quadro da Secre 

taria do Poder Legislativo e integrando o Anexo III, da . 

Lei n9 5.768 ■  de 08 de junho de 1981, 3 (três) empregos, 

regidos pela legislação trabalhista, de Revisor Gráfico, 

com salários mensais fixados em Cr$ 45.000,00 (quarenta 

e cinco mil cruzeiros). 

Art. 11 - O Chefe do Poder Executivo M 

pal fica autorizado a abrir os créditos adicionai 

cessários ao cumprimento do disposto nesta lei. 

od. 001-D. 



PREF TO DE GOI NIA 

GABINETE 	PREFEITO D GOIÂNI 

do mês de maio de 19 

s0-?dias 

n•io do Br si Arti 

Gom s de Morais ebastiã da Silveira 

ç 

Rui Machado Mendon4 

MSM 

1 
a 
1 

A 
1 
1 
e 
1 
1 
1 
1 
1 

1 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

(Lei n9 5-'889 /82 - cont.)  

Art. 12 	sta lei entrará em vigor em 	19 

de maio do ano em cur-o, revogando as disposições 	em 

contrário. 
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